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_______________________________________________________________ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

PROJETO Nº 004/2020 

 
EXTINGUE O RECESSO LEGISLATIVO 
REFERENTE AO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2020 EM RAZÃO DO ENFRENTAMENTO 
À PANDEMIA CAUSADA PELO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DECRETA: 
 

Art. 1º - Acrescente-se ao artigo 112 da Resolução n° 54, de março de 
2014 (Regimento Interno), o seguinte parágrafo único: 

 
“Art. 112... 
Parágrafo único – Fica extinguido o recesso legislativo 
compreendido do dia 30 de junho ao dia 10 de julho do ano de 
2020 em razão do enfrentamento à pandemia causada pelo 
Coronavírus (COVID-19), de modo que as sessões ocorram de 
acordo com o previsto pelo Ato da Mesa Diretora de n° 004/2020.”   

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande “Casa de 
Félix Araújo”, em 28 de maio de 2020. 

 

 

Pr. LUCIANO BRENO 

Vereador/PP 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 Senhoras Vereadoras, 
 Senhores Vereadores, 
 
 
 A pandemia de coronavírus (COVID-19) impõe soluções drásticas e 
temporárias, que jamais seriam cogitadas em tempos de normalidade. E de 
conhecimento de todos que possuímos responsabilidade com a administração 
do Município e da conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. 
  
 Entretanto, estamos em meio ao combate de uma pandemia, diante 
disto, faz-se necessário que continuemos legislando e representando a 
população da cidade de Campina Grande, haja vista que não é ético, oportuno 
e exemplar deixar de servir a população no momento em que ela mais precisa. 
 
 Por todo exposto, proponho que não gozemos do recesso parlamentar 
que aconteceria por volta do mês de julho do corrente ano, e continuemos 
trabalhando eficientemente em prol do combate ao COVID-19. 
 

Pela relevância do tema para a população e por objetivar o interesse 

público geral, espero a acolhida de todos os meus pares que juntos fazemos 

esta casa. 

  
  

   
 

Pr. LUCIANO BRENO 

Vereador/PP 


